
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALTO

GABINETE DA PREFEITA
AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA

 

Dispensa de Licitação nº 1205/2025

Processo nº 1205/2025

 

Objeto: SERVIÇO MÃO DE OBRA (PAGAMENTO DE FRANQUIA)
DO VEÍCULO: VAN DCU-5H69, DA SECRETARIA DE SAÚDE.

Cumprido a instrução processual conforme definido no artigo 72, da
Lei federal nº 14.133/21, AUTORIZO a compra direta, por dispensa de
licitação, com fundamento no inciso I, do artigo 75, do citado Diploma
Legal, visando a contratação de SERVIÇO MÃO DE OBRA
(PAGAMENTO DE FRANQUIA) autorizando a emissão do “Pedido de
Compra” em favor da empresa CARLOS ALBERTO BAVATI & CIA.
LTDA. E o simultâneo empenhamento da despesa total de R$ 550,00
(QUINHENTOS E CINQUENTA REAIS).

 

Monte Alto, 10 de junho de 2025.

 

Maria Helena Aguiar Rettondini
Prefeita Municipal

Documento assinado eletronicamente por Maria Helena Aguiar
Rettondini, Prefeita, em 10/06/2025, às 15:22, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
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67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de
regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/ribeirao/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0056104 e o código CRC 3532E81F.

Referência: Processo nº
3531308.404.00000877/2025-31

SEI nº 0056104
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